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EDITAL DE LICITAÇÃO N.º: 0059/2018 

 
Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  nº  0059/2018 
 
Processo Administrativo n.º :  0300/2018 
 
Objeto:  Contratação de Empresa para elaboração dos Laudos de Segurança do Trabalho de 
Fiscalização do Ministério do Trabalho e Tribunal de Contas: LTCAT (Laudo Técnico das Condições de 
Meio Ambiente de Trabalho) – Laudo de Insalubridade; PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais); PCMSO (Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional); Implantação de 
Gerenciamento de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para Aposentadoria Especial e 
Auxilio Acidente, solicitado pela Previdência social, no setor de RH (Departamento de Pessoal) do 
contratante. 
 

 

RECIBO 
 

A Empresa __________________________________________________________ retirou este Edital de 
Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 
_______________________________________ ou pelo tel/ fax: ____________________. 
 
 

________________________, aos _____/_____/ 2018. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome/ RG/ Assinatura 

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO A 
CPL/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA – MG 

PELO FAX: (35) 3453.1212 OU PELO E-MAIL: licitaçãossbv@hotmail.com 
 

PARA EVENTUAIS INFORMAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitaçãossbv@hotmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0300/2018 
PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 0059/2018 
TIPO: Menor Preço   
SESSÃO PÚBLICA DIA: 08/10/2018 às 10:00 HORAS  

   
PREÂMBULO 
 

     A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG), inscrita 
no CNPJ sob o nº 17.935.370/0001-13, através de Sua Pregoeira, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA Lei 
nº 10.520/02 subsidiariamente a Lei n˚ 8.666/93 e suas alterações, torna público, para o conhecimento de 
quantos possam interessar, a abertura do Processo Licitatório nº 0300/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0059/2018, tipo MENOR PREÇO, em que a sessão pública ocorrerá às 10:00 horas do dia 
08 de Outubro de 2018, em sua sede situada à Praça Erasmo Cabral, nº 334, Centro de São Sebastião da 
Bela Vista (MG), objetivando a Contratação de Empresa para elaboração dos Laudos de Segurança do 
Trabalho de Fiscalização do Ministério do Trabalho e Tribunal de Contas: LTCAT (Laudo Técnico das 
Condições de Meio Ambiente de Trabalho) – Laudo de Insalubridade; PPRA (Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais); PCMSO (Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional); Implantação de 
Gerenciamento de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para Aposentadoria Especial e 
Auxilio Acidente, solicitado pela Previdência social, no setor de RH (Departamento de Pessoal) do 
contratante, definidos no ANEXO I e conforme condições fixadas neste instrumento convocatório como se 
segue: 
 

PREGOEIRA: Fernanda Aparecida Santos 
EQUIPE DE APOIO: Nélio Souza Duarte, Rita De Kássia Francisca, Cláudia Enês Marciano, Quedes Cunha e 
José Wagner da Silva  
ABERTURA DA SESSÃO: DIA: 08/10/2018 
HORA: Às 10:00 Horas 

ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA”. 
LOCAL: Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista  (MG) 
DATA LIMITE: DIA: 08/10/2018 
HORA: Às 10:00 Horas 

 
 
Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 

integrante: 
 

01 - Anexo I – Especificação do Objeto e Planilha Quantitativa.  
02 - Anexo II – Minuta Contratual; 
03- Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento. (Documento 

Preliminar); 
04- Anexo IV – Modelo de Declaração de Superveniência. 

(Documento Preliminar); 
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05 - Anexo V – Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso 
XXXIII do Art. 7º da Constituição da República. (Envelope Habilitação). 

06 – Anexo VI – Termo de Compromisso (Envelope Proposta); 
07 – Anexo VII – Termo de Referencia; 
08 – Anexo VIII – Memorial descritivo. 
 
 

Obs: 
Os Anexos III e IV compreendem a DOCUMENTAÇÃO 

PRELIMINAR, e deverão ser entregues separados aa Pregoeira para o Credenciamento da licitante; 
Os Anexos V e VIII deverão ser acondicionados no envelope n. 

02 – Habilitação;  
O Anexo VI deverá ser acondicionado no envelope n. 01 – 

Proposta Comercial. 
 

A presente Licitação será realizada na modalidade Pregão Presencial, 
em conformidade com os preceitos da Lei n. 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
A licitante que tenha dúvida de caráter técnico ou legal nas 

interpretações dos termos deste Edital poderá consultar a respeito a Pregoeira e a Equipe de Apoio, que 
dirimirá as dúvidas que suscite a licitação, desde que argüidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes, conforme §§ 1º e 2º do art. 41 da lei 8.666/93. 

 
Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão Presencial, devendo protocolizar o pedido, exclusivamente, no setor de protocolo, deste órgão, 
situado à Praça Erasmo Cabral, nº 334, Centro, São Sebastião da Bela Vista (MG), cabendo a Pregoeira 
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
     Objeto da presente licitação, descrito abaixo e quantificado no ANEXO 
I, que é parte integrante deste EDITAL, conforme cláusulas e condições a seguir especificadas. 
 

       
1. OBJETO 

 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de 

Empresa para elaboração dos Laudos de Segurança do Trabalho de Fiscalização do Ministério do 
Trabalho e Tribunal de Contas: LTCAT (Laudo Técnico das Condições de Meio Ambiente de Trabalho) – 
Laudo de Insalubridade; PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais); PCMSO (Programa de 
Controle Médico em Saúde Ocupacional); Implantação de Gerenciamento de PPP (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário) utilizado para Aposentadoria Especial e Auxilio Acidente, solicitado pela Previdência 
social, no setor de RH (Departamento de Pessoal) do contratante.  Durante a Vigência do Contrato, 
Obedecendo às Exigências, Conforme Anexo I.  

 
 

2. DAS ÀREAS SOLICITANTES 
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2.1. Secretaria Municipal de Administração. 
 

 
3. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas que 

atendam ao ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam as condições e disposições contidas neste 
edital e anexos. 

 3.2. Não será admitida a participação de empresa declarada inidônea 
de acordo com o previsto nos incisos III e IV do Artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e que não tenha sua 
idoneidade restabelecida.   

3.3. Não será admitida a participação de empresa que estiver sob 
processo de falência e concordata, bem como a empresa que incidir no estipulado no artigo 9º, incisos I, II e III 
da Lei nº 8.666/93. 

3.4. Não será admitida a participação de empresas em regime de 
consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição. 

 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão 

Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

4.1.1 - Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá 
este apresentar documento original ou cópia autenticada que comprove tal condição. (Estatuto social, contrato 
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 

4.1.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá estar 
devidamente habilitado através de procuração particular, ou Termo de Credenciamento, estabelecendo 
poderes para representar o licitante, expressamente quanto à formulação de lances verbais e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao Pregão Presencial, conforme modelo do Anexo III, juntamente com 
(estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura e que comprove a representação legal do outorgante). 

     4.2. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser 
apresentada juntamente com a Cédula de Identidade do outorgado ou documento equivalente. Serão admitidas 
fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados ao(a) 
Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para a devida autenticação. 

4.3. A Declaração de Superveniência, conforme modelo referencial 
do Anexo IV deste edital, também, consiste em documento para credenciamento, e deverá ser 
apresentada juntamente com os documentos para CREDENCIAMENTO, e entregues aa Pregoeira, 
independentemente do conteúdo dos outros envelopes. 

4.4. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte que pretendam 
se beneficiar da lei para o Tratamento Diferenciado previsto na LC 123/06, deverão se manifestar como tal no 
credenciamento, apresentando Certidão Simplificada da Junta Comercial ou declaração designando-a como 
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EPP ou ME assinada pelo seu contador e reconhecida firma, nos termos do artigo 3° da citada lei, sob pena de 
preclusão do direito de preferência. 

4.5. Os primeiros trinta minutos do horário para abertura das propostas 
serão dedicados para credenciamento das empresas licitantes, só podendo ser credenciadas aquelas que já 
estiverem presentes no momento da abertura da Sessão Pública.   

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
5.1. A recepção dos Envelopes far-se-á no local estabelecido no 

preâmbulo deste Edital, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de 
entrega o protocolizado na Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista  (MG) – Setor de Licitações. 

5.2. O conteúdo dos envelopes que forem entregues após o dia, 
horário e limites determinados ou que não forem protocolizados, não será objeto de apreciação e julgamento, 
sendo a empresa considerada, automaticamente, desqualificada para o processo licitatório em questão. 

5.3. As propostas deverão ser apresentadas em um envelope fechado, 
indevassável e colado, deverá constar o nome ou carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e 
local estipulado no preâmbulo deste EDITAL, constando os seguintes dizeres: 

 

A PREGOEIRA e sua Equipe de Apoio 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA   

PREGÃO PRESENCIAL N. 0059/2018 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 08/10/2018 às 10:00 horas 

ENVELOPE 1 – "PROPOSTA COMERCIAL" 
(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo) 

 
5.4. Sua proposta deverá ser enviada em uma via preenchida por meio 

mecânico ou eletrônico, preferencialmente em papel timbrado de sua Empresa ou com o carimbo do CNPJ, 
datada e assinada, rubricadas em todas as páginas, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas de fácil 
leitura e compreensão, devendo, ainda, constar necessariamente: 

 
5.4.1 - Nome, endereço completo e CNPJ. 
5.4.2 - Número a que se refere processo licitatório, data, hora, da 

abertura da licitação. 
5.4.3 - O prazo de validade das propostas, não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da abertura da mesma. 
5.4.4 – Descrição do Item Ofertado. 
5.4.5 - Preço Unitário e Total, nos termos contidos no item 6 (seis) 

deste EDITAL. 
 
5.5. A apresentação da proposta será considerada como evidencia de 

que o proponente examinou criteriosamente os documentos deste Pregão Presencial e julgou-os suficientes 
para a elaboração de Proposta voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos.   

5.6. Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira e sua equipe de 
apoio quaisquer erros matemáticos e/ou de digitação. 

5.7. Deverá acompanhar a proposta comercial o “Termo de 
Compromisso”, conforme modelo referencial do Anexo VI. 
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6. DOS PREÇOS 
 
6.1. O preço do objeto licitado deverá ser estipulado, em moeda oficial 

do País, com 02 (duas) casas decimais após a virgula, sendo desconsideradas para efeito de julgamento a 
terceira casa decimal, já incluídos todos os tributos que sobre ele possam incidir. 

6.2. Indicação do preço unitário da proposta, expresso em numeral e o 
preço total por numeral e extenso, abrangendo todo o objeto licitado, conforme ANEXO I, no caso de 
divergência entre a discriminação do preço em algarismo e aquele expresso por extenso, será considerado, 
exclusivamente, a importância escrita por extenso. Havendo divergência entre o preço unitário e total, 
prevalecerá o primeiro. 

6.3. No preço proposto considerar-se ao inclusos todos os custos com 
Fretes, ICMS, em salários, encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, seguro, equipamentos, 
matérias, despesas de administração, inclusive lucro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem 
necessárias à perfeita execução do objeto licitado. 

 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA 

HABILITAÇÃO 
 

7.1. Serão consideradas habilitadas para o presente processo 
licitatório, as empresas que apresentarem os seguintes documentos, os quais deverão estar em vigor na data 
da abertura: 

 
7.1.1 – Habilitação Jurídica: 
7.1.1.1 – RG e CPF do responsável pela assinatura do contrato; 
7.1.1.2 – Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 
7.1.1.3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.1.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

 
7.1.2 – Regularidade Fiscal: 
7.1.2.1 - CNPJ - prova de Inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda; 

                                                               7.1.2.2 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que 
abranja as contribuições sociais/previdenciárias, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita 
Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

7.1.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

7.1.2.4 - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade a lei 12.440 de Julho de 2.011 e a Resolução 
Administrativa TST n° 1470/2011. 

7.1.2.5 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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7.1.2.6 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 
 

                                                                 7.1.3 - Qualificação Técnica: 
                                                                 7.1.3.1 - Indicação de equipe técnica contendo no mínimo um 
Médico do Trabalho, Técnico em Segurança do Trabalho e Engenheiro do Trabalho, A indicação deverá ser 
acompanhada de documentação comprobatória de que os profissionais tenham a formação exigida, por 
intermédio da comprovação do registro profissional no CREA ou CRM; 
     7.1.3.2 - Os profissionais indicados deverão ter vínculo com a 
proponente. O vínculo poderá ser societário (os profissionais integrais o quadro societário da 
proponente-meio de prova – Contrato social), celetista (funcionário da proponente – meio de prova – 
C.T.P.S.) ou civil (contrato de prestação de serviços autônomos – meio de prova – Termo ou 
compromisso contratual). 
                                                                 
     7.1.3.3 - Comprovação de aptidão de desempenho de atividade  
pertinente ou equivalente, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação nos termos do art. 30, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, através de atestados de capacidade técnica, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
                                                                  7.1.4 – Declaração de cumprimento ao dispositivo no inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição da Republica, conforme Modelo do Anexo V.  

 
7.2. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou publicação original em Órgão da Imprensa 
Oficial. Será admitida fotocópia sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos originais 
sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes. 

7.3. A documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ 
apresentado, não sendo permitido a mesclagem de documentos, e encerrado o prazo para recebimento de 
envelopes, nenhum outro documento será aceito, nem serão permitidos quaisquer esclarecimentos ou 
acréscimos dos licitantes ao material apresentado. 

7.4. Os documentos deverão ser apresentados em um envelope 
fechado, indevassável e colado, deverá constar o nome ou o carimbo da firma no verso do envelope até o dia, 
horário e local estipulado no preâmbulo deste EDITAL, constando os seguintes dizeres: 

 

A  PREGOEIRA e sua Equipe de Apoio 
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA  (MG) 

PREGÃO PRESENCIAL N. 0059/2018 
SESSÃO PÚBLICA DIA: 08/10/2018 às 10:00 horas 

ENVELOPE  2 – "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO" 
(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo) 

 
 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E 
DA ABERTURA 

 
8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos 

licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, a Pregoeira receberá, em envelopes distintos, e 
devidamente lacrados e protocolizados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta. 
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8.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas proposta ou 
documentação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as 
propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos 
no Objeto da Presente Licitação, item 1.1, e na cláusula 5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, deste 
instrumento, desclassificando-se as incompatíveis que: 

 
8.3.1 - Apresente preços baseados em outra (s) proposta (s), inclusive 

com o oferecimento de redução sobre a de menor valor; 
8.3.2 - Contiverem em seu texto rasuras, emendas, borrões, 

entrelinhas, irregularidade ou defeito de linguagem capaz de dificultar o julgamento, assim como aquelas que 
se enquadre em qualquer das situações previstas no artigo 48 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

8.4. No julgamento das propostas, a PREGOEIRA e a Equipe de Apoio 
poderão, a seu critério, solicitar assessoramento técnico a órgão ou a profissionais especializados. 

8.5. Todos os documentos contidos nos envelopes das propostas 
deverão ser rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão de Licitação.  

8.6 No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos 
requisitos exigidos, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; não 
havendo pelo menos três ofertas que atendam as condições aqui definidas, poderão os autores das melhores 
propostas escritas, até o máximo dos três melhores preços, oferecerem novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os valores oferecidos. 

 
8.6.1 - Não serão aceitos lances de preço maior ou igual ao último 

lance que tenha sido anteriormente ofertado; 
8.6.2 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, 

será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances; 
8.6.3 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que 

for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente do menor preço; 
8.6.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate; 
8.6.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 

pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeitos de ordenação das propostas; 

8.6.6 - Será concedido ao representante da empresa licitante, quando 
solicitado aa Pregoeira, tempo para que se consulte a empresa representada acerca da viabilidade do lance 
verbal, ficando a critério da Pregoeira a determinação da duração da consulta; 

 
8.7. Não obstará a continuação do certame licitatório a ausência de 

lances verbais, sendo então verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço estimado para 
a contratação. 

8.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados 
pela Pregoeira, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

8.9. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo 
com o menor preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade do melhor desconto ofertado, 
comparando-os com os registrados nos autos, no Termo de Referencia (Anexo VII). 

8.10. Sendo aceitável o preço ofertado, a Pregoeira procederá à 
abertura do envelope contendo os "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" do licitante que apresentou a 
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital. 
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8.11. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a 
documentação em situação regular, conforme estabelecido. 

 
8.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame. 

8.13. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço incompatível, a 
Pregoeira poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor. 

8.14. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-
se-á na forma do disposto no item 8.11, ou seja, a abertura do envelope contendo os documentos para 
habilitação. 

8.15. Frustrada a negociação, a Pregoeira desclassificará a proposta e 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8.16. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo 
esta ser assinada pela Pregoeira e por todos os licitantes presentes. 

 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
9.1. O julgamento da presente licitação será efetuado pela Comissão 

de Licitação, que considerará vencedor o licitante que, atendendo às exigências deste EDITAL e de seus 
ANEXOS, ofertar a proposta mais vantajosa para Administração Pública, observadas as especificações, e 
outras condições estabelecidas neste Edital e de acordo com estabelecido no Art. 45, § I, inciso I, da Lei 
8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94, Lei nº 9.648 de 27/05/98 e em especial pela Lei 10.520 de 17 de 
Julho de 2.002. 

9.2. A competente Classificação das Propostas de Preços será 
determinada através do Critério de Menor Preço, definidos no ANEXO I, desde que atendidas as 
especificações constantes deste edital. 

 
10. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos autos.  

10.2. O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à Pregoeiro (a) e  serem  
protocolados    na  Sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitação, situada  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,    
no  horário  de  09:00h  às 16:00hs. A Pregoeira poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, 
nesse período, encaminhá-lo(s) à Autoridade Superior, com as devidas informações, para apreciação e 
decisão, no mesmo prazo. 

10.3.  -  Não  serão  aceitos  em  hipótese  alguma,  recursos  e  
impugnações  enviados  e-mail. 
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10.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará 
em decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira à vencedora. 

10.5. Qualquer recurso de impugnação contra a decisão da Pregoeira 
terá efeito suspensivo. 

10.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a 

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela 
Autoridade Superior, afixando-se a decisão no quadro de avisos. 

11.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento e 
comunicado este às licitantes, caberá ao Ordenador de despesa a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, seguindo-se a competente homologação do procedimento licitatório, com a afixação da 
decisão no quadro de avisos. 

11.3. O objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será adjudicado ao 
licitante cuja proposta seja considerada vencedora. 

11.4. A Adjudicação será feita ao proponente classificado em primeiro 
lugar e, em caso do mesmo, injustificadamente, não assinar o contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação da licitadora, é facultado a este convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
proposta pelo primeiro classificado ou revogar a licitação, nos termos do artigo 64, § 2°, da Lei nº 8.666/93, 
com alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883/94.   

11.5. O Contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto 
desta licitação, observando-se os termos da Lei Federal nº 8.666/93.  

11.6. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para 
assinatura do contrato implicará perda do seu direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei 8.666/93. 

 
12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
12.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste PREGÃO 

PRESENCIAL ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 
12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 

aceitar o instrumento equivalente e a inexecução total ou parcial do contrato, dará direito à Prefeitura Municipal 
de São Sebastião da Bela Vista  (MG) de aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 
8.883/94, e Lei 9.648/98 sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie. 

12.3. Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, 
a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista  (MG) poderá aplicar ao Contratado as seguintes 
penalidades, alem da responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo do disposto no artigo 49, da Lei 
8.666/93: 
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12.3.1 - Advertência; 
12.3.2 - Multa diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 

30º (trigésimo) dia de atraso, na não realização dos serviços no prazo assinalado sobre o valor do serviço não 
Realizado. Os serviços realizados fora das características originais, também ocasionará a incidência de multa 
aqui prevista, pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá a não execução. 

12.3.3 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto, não 
executado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da nota de 
empenho, contrato ou documento correspondente. 

12.3.4 - A inexecução total do Contrato, importará a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de São 
Sebastião da Bela Vista  (MG), pelo prazo desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida 
punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

12.3.5 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração; 

12.3.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que tiver aplicado a penalidade. 

 
12.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002 e o art. 14 do 

Decreto 3.555/2000, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto 
deste certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará, impedido de 
licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4.º da Lei 10.520, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR 

 
13.1. O licitante vencedor ficará obrigado a: 
 
13.1.1 - obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O 

não atendimento a esta condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
licitante às penalidades previstas neste Edital;  

13.1.2 – Responder direta e exclusivamente pela execução do objeto, 
e conseqüentemente, responder civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 
venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou para terceiros; 

13.1.3 - Utilizar exclusivamente pessoal habilitado à prestação a 
contento do objeto deste certame; 

13.1.4 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 
qualidade dos serviços executados;  

13.1.5 - Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e 
pelos atos dos seus representantes legais; 

13.1.6 – Executar os serviços dentro de um padrão de qualidade e 
confiabilidade de acordo com as normas da ABTN, projetos e especificações, COM AVALIAÇÃO IN LOCO DE 
CADA SETOR DE TRABALHO E OS RESPECTIVOS CARGO/FUNÇÃO DOS SERVIDORES, EM RELAÇÃO À 
EXPOSIÇÃO DE AGENTES NOCIVOS INERENTES AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, BEM COMO DO 
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AMBIENTE FISICO DE TRABALHO CADA CARGO/FUNÇÃO, ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO 
QUALITATIVODE RISCOS FÍSICOS, QUÍMICOS, BIOLÓGICOS, ERGONOMICOS E MÊCANICOS DE 
ACORDO COM A NR-7; 

13.1.7 – Arcar com todas as despesas com empregados para 
execução do contrato e executar os serviços objeto deste edital e atender as demais condições do memorial 
descritivo, cujos documentos passarão a integrar o futuro contrato, para todos os efeitos de direito, como se 
nele fossem transcritos; 

13.1.8 - Havendo paralisação justificada dos serviços, deverá 
imediatamente comunicar a Prefeitura Municipal; 

13.1.9 – Realizar os serviços dentro de um padrão de qualidade que 
atendam as normas vigentes existentes e aplicáveis quanto a execução do objeto desta licitação para o 
escorreito atendimento às necessidades da Administração; 
       13.1.10 – Efetuar a revisão dos serviços executados em 
desconformidade ao estipulado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação por escrito, 
sob pena de multas e sem prejuízo às demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o caso será 
levado à assessoria jurídica para que proceda à rescisão contratual; 
      13.1.11 - Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) 
referente(s) aos serviços executados, acompanhada das certidões do INSS, FGTS e TRABALHISTA e deverá 
apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e o comprovante de quitação dos direitos 
trabalhistas dos empregados; 
      13.1.12 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas 
diretas e indiretas, tais como fretes (independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e 
quaisquer despesas com as pessoas envolvidas na execução dos serviços, que não terão qualquer vínculo 
empregatício com a licitadora; 
      13.1.13 - Assumir inteira responsabilidade pelo material, equipamento, 
mão de obra, inclusive Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários para a execução dos serviços; 
      13.1.14 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou 
material que seus empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da execução 
dos serviços, objeto deste instrumento, ou em razão de deficiência na execução dos serviços; 

13.1.15 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

13.1.16- Oferecer suporte técnico profissional no período de 1 (um) 
ano após a emissão dos laudos, independente do vencimento do presente instrumento; 

13.1.17 – Após o Levantamento dos riscos de todos os setores de 
trabalho do Município, deverá a contratada realizar um check list contendo os dados levantados, que será 
submetido para elaboração do PPRA em sistema específico de SST (ou similar), atendendo todos os eventos 
obrigatórios de cadastro a plataforma do eSocial. 

13.1.18 – Para elaboração do PCMSO o médico do trabalho deverá ao 
final instruir o médico coordenador do município sobre o referido programa, sobre o controle de exames 
médicos e demais obrigações do eSocial. 

13.1.19 – Realizar visitas periódicas após a implantação do PPRA, 
para fins de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, orientando cada setor sobre o fornecimento de 
EPI´S, treinamentos obrigatórios para contratação e reciclagens de servidores.  

13.1.20 – Assessorar o Setor de RH (Departamento de Pessoal) no 
fornecimento ao servidor para fins de aposentadoria o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para 
Aposentadoria Especial e Auxilio Acidente, solicitado pela Previdência social, no setor de RH (Departamento de 
Pessoal) do contratante. 
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14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
14.1. O objeto contratual será recebido provisoriamente, nos termos do 

artigo 73, II da Lei 8.666/93, mediante termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos e com a especificação. 

14.2. A Administração reserva-se o direito de não receber o veículo em 
desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato, sem prejuízo das penalidades e 
sanções previstas. Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, o 
fornecimento será recebido definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 

 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
15.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, 

a Administração se obriga a: 
 
15.1.1 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas; 
15.1.2 - Designar a um responsável para acompanhar a execução do 

objeto e o seu recebimento, bem como para dirimir dúvidas quando solicitadas pela contratada, promovendo 
assim o recebimento provisório e definitivo do objeto contratado; 

15.1.3  Fornecer à contratada todas as informações e detalhes 
indispensáveis, bem como a relação de todos os funcionários, diretores, secretários, auxiliares e 
demais, contendo documento de Identificação (RG), CPF e Carteira Profissional de Trabalho, endereço, 
profissão e secretaria, data de admissão, regime de contratação, e tudo mais necessário à perfeita 
execução dos serviços; 

15.1.4 - Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e 
defeitos observados no cumprimento da obrigação ora ajustada. 

 
 

16. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

16.1. O Pagamento pela execução do objeto decorrentes da presente 
Licitação, será efetuado, Pela Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista  (MG), por processo legal, 
observada a Proposta Comercial apresentada. 

16.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, 
por processo legal, até o 10º (décimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e 
mediante a execução do objeto, efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão 
competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada. 

16.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 
prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

16.4. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o 
exato cumprimento das obrigações da Contratada, observando à qualidade e ao atendimento do Contrato. 

16.5. Os preços contratados serão revisados, por acordo das partes, 
sempre que cabalmente se verificar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em conformidade com o 
artigo 65, II, “d” da Lei 8.6663/93. 
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16.6. A recomposição de preços somente se dará após o prazo da 
validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, mediante apresentação de requerimento 
apresentando a planilha de composição de preços dos Serviços e com cópias autenticadas das notas fiscais 
emitidas pela executante dos serviços. Será observada a margem contratada, com vista ao restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro da contratação. 

16.7. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de acordo com o que preceitua o art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, a se saber, de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
 

17. DOS CASOS DE RESCISÃO 
 

17.1. É facultado ao MUNICIPIO a rescisão do presente instrumento 
em qualquer fase de sua execução, mediante aviso escrito à Contratada Vencedora com antecedência mínima 
de sete dias. A CONTRATADA declara expressamente reconhecer os direitos do MUNICIPIO em caso de 
rescisão administrativa prevista na Lei 8.666/93, e alterações. 

17.2. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral 
e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
8.666/93. A Inexecução total ou parcial deste Contrato sem prévia justificativa, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos 
motivos enumerados no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 

17.3. A rescisão contratual de que se trata o inciso I do artigo 78 
acarreta as conseqüências previstas no artigo 80, inciso I a IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A 
rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79, da Lei nº 8.666/93. 

17.4. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas 
previstas nos incisos I a XI do Artigo 78, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se à, ainda ao pagamento 
de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 As dotações orçamentárias específicas destinadas a cobrir as 

despesas decorrentes da presente licitação serão as do orçamento de 2018, discriminadas como se segue: 
Secretaria Municipal de Administração  - Ficha 28. 
020201 04122 0001 2.009 339039 
 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista  (MG) 

poderá revogar a presente licitação, por interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, sempre com despacho fundamentado, sem que caiba aos licitantes quaisquer reclamações ou 
indenizações. 

19.2. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local marcado, com 
antecedência de 15(quinze) minutos do horário previsto. 

19.3. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, 
para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
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19.4. O Município reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões 
e utilizar este meio como prova. 

19.5. O resultado do julgamento da licitação será publicado no Quadro 
de Avisos ou na Imprensa Oficial do Município, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente da sua 
publicação em órgão da imprensa oficial do Estado de Minas Gerais. 

19.6. O licitante adjudicado obriga-se a assinar o contrato respectivo, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de sua convocação se assim for do interesse da 
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista  (MG). 

19.7. A Comissão de Licitação poderá, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar informações que possam instruir e elucidar 
questões pendentes do processo, vedada a juntada de documentos não apresentados no momento oportuno. 

19.8. Nenhuma despesa com tributos, encargos sociais ou qualquer 
outra que não tenha sido incluída no preço da proposta poderá ser debitada à Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Bela Vista  (MG). 

19.9. Licitante adjudicado se responsabilizará pelos encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas e tributários de qualquer espécie, que incidam ou venha incidir sobre objeto da 
presente licitação, bem como por qualquer dano direto ou indireto, seja à prefeitura, seus servidores ou a 
terceiros. 

19.10. O licitante poderá participar da presente licitação orçando todos 
os itens ou aqueles que lhe convierem, salvo disposição em contrário prevista no ANEXO I, deste EDITAL. 

19.11. A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista  (MG) 
poderá reincidir o contrato se ocorrer quaisquer das hipóteses previstas no Art. 78, da Lei 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94 e Lei 9.648/98. 

19.12. As omissões e dúvidas com relação à presente licitação, como 
também a este EDITAL, serão dirimidas pela Pregoeira e a Equipe de Apoio. 

19.13. Qualquer informação complementar poderá ser obtida nos dias 
úteis, na Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG), das 08:00 ás 16:00 horas, ou pelo telefone 
(035) 3453.1212. 

 
 
19.14. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita do Sapucaí (MG) 

para solucionar quaisquer questões oriundas dessa licitação. 
 
SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA  (MG), 25 de Setembro  de 2018.    
 
 

 
FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 0059/2018 

 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 0059/2018 
TIPO: Menor Preço  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0300/2018 
 
Objeto: Contratação de Empresa para elaboração dos Laudos de Segurança do Trabalho de 
Fiscalização do Ministério do Trabalho e Tribunal de Contas: LTCAT (Laudo Técnico das Condições de 
Meio Ambiente de Trabalho) – Laudo de Insalubridade; PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais); PCMSO (Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional); Implantação de 
Gerenciamento de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para Aposentadoria Especial e 
Auxilio Acidente, solicitado pela Previdência social, no setor de RH (Departamento de Pessoal) do 
contratante. 
 

Empresa: 
 

Endereço: 
 

CNPJ: 
 

Inscrição Estadual: 

 
Ite
m  

 
Quantidade 

 
Meses de 
assessoria 

 
Descrição do Objeto 

Valor 
Mensal R$  

Valor Total 
R$ 

 
 
 
 
 
01 

 

 

 

335 
Funcionários 

(Estimativa) 

 
 
 
 
 
 
12 (doze) 
 
 
 

Elaboração dos Laudos de 
Segurança do Trabalho de 
Fiscalização do Ministério do 
Trabalho e Tribunal de Contas: 
LTCAT (Laudo Técnico das 
Condições de Meio Ambiente de 
Trabalho) – Laudo de 
Insalubridade; PPRA (Programa 
de Prevenção de Riscos 
Ambientais); PCMSO (Programa 
de Controle Médico em Saúde 
Ocupacional); Implantação de 
Gerenciamento de PPP (Perfil 
Profissiográfico Previdenciário) 
utilizado para Aposentadoria 
Especial e Auxilio Acidente, 
solicitado pela Previdência social, 
no setor de RH (Departamento de 
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Pessoal) do contratante. 
 
 
 

Tot
al 

     

 
Prazo de validade da proposta: 60 DIAS 
 
Prazo para entrega dos Laudos de Segurança do Trabalho de Fiscalização do Ministério do Trabalho e Tribunal 
de Contas: LTCAT (Laudo Técnico das Condições de Meio Ambiente de Trabalho) – Laudo de Insalubridade; 
PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais); PCMSO (Programa de Controle Médico em Saúde 
Ocupacional); Implantação de Gerenciamento de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para 
Aposentadoria Especial e Auxilio Acidente, solicitado pela Previdência social, no setor de RH (Departamento de 
Pessoal) do contratante  - 45 dias, após a emissão da Ordem de Serviço, conforme a NR -  Norma 
Regulamentadora 15 e 16, Insalubridade e Periculosidade, a partir da emissão da Ordem de 
Fornecimento/Nota de Empenho, que poderá ocorrer por meios eletrônicos (Email informado), e/ou, 
contato telefônico, devidamente documentado. 
 
Assessoria ao Setor de RH: 12 (doze) meses. 
 
Condição de Pagamento: 10 DIAS APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, salários, encargos sociais e fiscais, 
bem como frete até o destino e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento do 
objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas e solicitações deste edital e seus 
anexos.  

Cidade/Data 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

MINUTA DO CONTRATO PARA ELABORAÇÃO DOS LAUDOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO DE 
FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E TRIBUNAL DE CONTAS: LTCAT (LAUDO TÉCNICO 
DAS CONDIÇÕES DE MEIO AMBIENTE DE TRABALHO) – LAUDO DE INSALUBRIDADE; PPRA 
(PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS); PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE 
MÉDICO EM SAÚDE OCUPACIONAL); IMPLANTAÇÃO DE GERENCIAMENTO DE PPP (PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO) UTILIZADO PARA APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXILIO 
ACIDENTE, SOLICITADO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, NO SETOR DE RH (DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL) DO CONTRATANTE.  
 

REF. Pregão Presencial 0059/2018 
 
   Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
DA BELA VISTA  (MG), sede administrativa a Praça Erasmo Cabral, nº 334, Centro de São Sebastião da Bela 
Vista, inscrita no CGC MF sob o nº 17.935.370/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
Senhor Augusto Hart Ferreira, doravante chamado apenas MUNICIPIO, e de outra parte a 
Empresa................inscrita no CNPJ Nº .............. e Inscrição Estadual ................, neste ato chamada apenas 
CONTRATADA, têm entre si como justo e acertado o presente Contrato para a elaboração dos Laudos de 
Segurança do Trabalho de Fiscalização do Ministério do Trabalho e Tribunal de Contas: LTCAT (Laudo Técnico 
das Condições de Meio Ambiente de Trabalho) – Laudo de Insalubridade; PPRA (Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais); PCMSO (Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional); Implantação de 
Gerenciamento de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para Aposentadoria Especial e Auxilio 
Acidente, solicitado pela Previdência social, no setor de RH (Departamento de Pessoal) do contratante, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 0300/2018, Pregão Presencial n.º 0059/2018 e seus Anexos, 
sob a regência das Leis 10.520/2002, 8.666/93, e alterações posteriores, e que se regerá pelas seguintes 
condições: 
 
1.0   DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
 
1.1   A CONTRATADA se obriga perante o MUNICIPIO a executar os Laudos de Segurança 
do Trabalho de Fiscalização do Ministério do Trabalho e Tribunal de Contas: LTCAT (Laudo Técnico das 
Condições de Meio Ambiente de Trabalho) – Laudo de Insalubridade; PPRA (Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais); PCMSO (Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional); Implantação de 
Gerenciamento de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para Aposentadoria Especial e Auxilio 
Acidente, solicitado pela Previdência social, no setor de RH (Departamento de Pessoal) do contratante, com as 
características e quantidades indicadas no ANEXO I do Edital do Pregão Presencial nº 0059/2018 processo 
Administrativo nº 0300/2018, juntamente com as especificações técnicas e projetos e conforme Quadro 
Resumo das Propostas a que correspondem este pacto. 
1.2   A Execução dos serviços relacionados no ANEXO I e conforme especificações 
técnicas e laudos serão feitos diretamente nos diversos setores da Prefeitura, no município de São Sebastião 
da Bela Vista  (MG), pela CONTRATADA, mediante requisição/autorização emitida pela Administração, 
devidamente autorizada por autoridade superior. 
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1.3   A CONTRATADA obriga-se a manter a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar o MUNICIPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 
do contrato. 
1.4    A Empresa contratada para a execução dos serviços, objeto do presente instrumento, 
obrigar-se, ainda, á: 
 
1.4.1    Executar os serviços licitados na quantidade solicitada pelo Município, através de 
requisição, até a quantidade total licitada, dentro de um padrão de qualidade e confiabilidade de acordo com as 
normas da ABTN, projetos e especificações, COM AVALIAÇÃO IN LOCO DE CADA SETOR DE TRABALHO E 
OS RESPECTIVOS CARGO/FUNÇÃO DOS SERVIDORES, EM RELAÇÃO À EXPOSIÇÃO DE AGENTES 
NOCIVOS INERENTES AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, BEM COMO DO AMBIENTE FISICO DE 
TRABALHO CADA CARGO/FUNÇÃO, ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO QUALITATIVODE RISCOS FÍSICOS, 
QUÍMICOS, BIOLÓGICOS, ERGONOMICOS E MÊCANICOS DE ACORDO COM A NR-7. 
1.4.2    Fornecer á Licitadora as competentes notas fiscais referentes aos serviços efetuados, 
em conformidade com a solicitação do Município, especificações técnicas e projetos; 
1.4.3   Utilizar exclusivamente produtos e serviços de boa qualidade e que atendam as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e normas ambientais existentes e aplicáveis quanto ao 
fornecimento e execução do objeto desta licitação para o escorreito atendimento às necessidades da 
Administração; 
1.4.4                        Arcar com todas as despesas com empregados para execução do contrato e deverá 
ainda executar os serviços objeto deste contrato e atender as demais condições do memorial descritivo para 
todos os efeitos de direito, como se nele fossem transcritos; 
1.4.5    Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com 
pessoas envolvidas na execução do fornecimento, que não terão vinculo empregatício com a licitadora; 
1.4.6    Assumir inteira responsabilidade pelo material, equipamento, mão de obra e energia 
elétrica, inclusive Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários para a execução dos serviços. 
1.4.7    Assumir a total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham causar ao patrimônio da licitadora ou a terceiros, quando da execução do fornecimento, 
objeto deste instrumento; 
1.4.8   Paralisar por determinação da Administração, os serviços, em desacordo com a boa 
técnica e/ou que ponha em risco a segurança pública e/ou bens de terceiros. 
1.4.9    Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite 
fixado no § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
1.4.10      Oferecer suporte técnico profissional no período de 1 (um) ano após a emissão dos 
laudos, independente do vencimento do presente instrumento; 
1.4.11     Após o Levantamento dos riscos de todos os setores de trabalho do Município, deverá 
a contratada realizar um check list contendo os dados levantados, que será submetido para elaboração do 
PPRA em sistema específico de SST (ou similar), atendendo todos os eventos obrigatórios de cadastro a 
plataforma do eSocial. 
1.4.12     Para elaboração do PCMSO o médico do trabalho deverá ao final instruir o médico 
coordenador do município sobre o referido programa, sobre o controle de exames médicos e demais 
obrigações do eSocial. 
1.4.13     Realizar visitas periódicas após a implantação do PPRA, para fins de prevenção de 
acidentes e doenças ocupacionais, orientando cada setor sobre o fornecimento de EPI´S, treinamentos 
obrigatórios para contratação e reciclagens de servidores.  
1.4.14     Assessorar o Setor de RH (Departamento de Pessoal) no fornecimento ao servidor 
para fins de aposentadoria o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para Aposentadoria Especial 
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e Auxilio Acidente, solicitado pela Previdência social, no setor de RH (Departamento de Pessoal) do 
contratante, durante 12 meses. 
 
 
2.0 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1   Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução do objeto da 
presente licitação, bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas 
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os Seus Anexos, os seguintes 
documentos: 
 a- Pregão Presencial nº 0059/2018 e seus anexos com especificações técnicas. 
 b- Proposta da CONTRATADA, e 
 c- Quadro Resumo das Propostas. 
2.2   Os Documentos referidos no presente item, são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
3.0 DA VIGÊNCIA 
 
3.1   O presente Contrato vigorará de__  de ____ de 2018 até __ de ____  de 2019, 
contados da data de firmamento do presente ajuste e de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, podendo ser renovado em conformidade com a Lei 8.666/93. 
 
4.0 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
4.1   O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo técnico responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização que for designado pelo MUNICIPIO para tanto, mediante termo assinado pelas 
partes, dentro de 45 (QUARENTA E CINCO) dias contados da data de comunicação escrita de seu termino 
para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações e conseqüente 
aceitação e rejeição. 
4.2   Esgotado o prazo previsto na Clausula Anterior e uma vez restando comprovada a 
adequação do objeto aos termos contratuais, os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou 
comissão designada pelo MUNICIPIO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
4.4   O MUNICIPIO reserva-se o direito não receber os serviços ou produtos em desacordo 
com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
 
5.0 GARANTIAS TÉCNICAS E REPARAÇÕES 
 
5.1   Após recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do MUNICIPIO, a 
empresa CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de (DOZE) meses, contados da data de 
firmamento do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer vícios defeitos, ainda que resultantes 
dos materiais empregados, quer sejam eles de natureza técnica ou operacional, obrigando-se às suas 
expensas, às reparações e/ou substituições que se fizerem necessárias para o perfeito cumprimento do 
Contrato. 
5.2   Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que 
lhe forem determinados pelo MUNICIPIO, este, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por 
conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos custos.  
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6.0 GARANTIAS DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
6.1   As Garantias prestadas pela CONTRATADA no ato da assinatura deste Contrato, 
como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, será devolvida logo após a plena, 
perfeita e correta execução do convencionado. 
 
7.0 PENALIDADES 
 
7.1   Ocorrendo atraso injustificado na execução do contrato, importará na aplicação á 
CONTRATADA de multa diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor dos serviços não Realizados. 
7.2   10% (dez por cento) sobre o valor do objeto, não executado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho, contrato ou documento 
correspondente. 
7.3    O recolhimento das multas retro referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao 
MUNICIPIO de SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA  (MG), no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
data em que foi aplicada. 
7.4   A execução dos serviço(s) fora das características originais, também ocasionará a 
incidência de multa prevista em 7.1, pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá ao 
não fornecimento ou execução. 
7.5   Á CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 7.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
7.6   As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação 
de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 
rescisão do pacto em apreço. 
7.7   A inexecução total do Contrato, importará a CONTRATADA a suspensão do direito de 
licitar e contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de SÃO SEBASTIÃO DA 
BELA VISTA  (MG), pelo prazo desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
7.8   Será propiciada Ampla Defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 
elencadas nos itens precedentes. 
7.9   Os valores pertinentes ás multas aplicadas, serão descontados dos créditos que a 
CONTRATADA tiver direito, ou cobrado judicialmente. 
7.10   Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será atualizado pela 
variação acumulada do INPC, ou outro valor que o substitua, ocorrida entre a data de sua exigibilidade e a do 
referido pagamento, calculada pro rata tempore. 
7.11   Para a hipótese definida em 7.9, a CONTRATADA fica obrigada a emitir fatura 
suplementar, identificando de forma clara de que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária 
de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento do MUNICIPIO. 
 
8.0 DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1   Os Pagamentos pela execução dos serviços, objeto decorrentes da presente Licitação, 
serão efetuados, Pela Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista  (MG), por processo legal, 
observada a Proposta Comercial apresentada. 



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 
                                                         ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                                       ADMINISTRAÇÃO 2018/2020 
                                                                        CNPJ: 17.935.370/0001-13 
   

 

 
__________________________________________________________________________ 

Praça Erasmo Cabral, Nº 334, Centro, São Sebastião da Bela Vista-MG 
Email: licitacaossbv@hotmail.com  Telefax: (35) 3453-1212 

 

8.2   O preço total para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, são os 
apresentados na proposta da CONTRATADA e conforme apurado no Quadro Resumo das Propostas, 
devidamente aprovada pelo MUNICIPIO, o qual totaliza o valor de R$ 
___________(______________________). 
8.3   Os Preços mensal e Global retro referidos, são finais, não se admitindo qualquer 
acréscimo, estando incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da CONTRATADA. 
8.4   Os preços dos serviços a serem executados deverão ser estipulados, de forma 
unitária, em moeda oficial, já incluído os tributos, fretes e seguros e demais encargos. Os preços apresentados 
não poderão ser além do preço de mercado. 
8.5   Os pagamentos serão efetuados até o 10º (Décimo) dia útil posterior à data de 
apresentação das Faturas/Notas Fiscais. 
8.6   Em hipótese alguma serão efetivados pagamentos antecipados ou sem a existência do 
correspondente Certificado de Medição ou sem o atendimento no disposto 8.9. 
8.7   No caso da execução não estar de acordo com as Especificações Técnicas e demais 
exigências fixadas neste Contrato, o MUNICIPIO fica, desde já, autorizado a reter o pagamento em sua 
integralidade, até que sejam processadas as alterações e retificações determinadas, aplicando-se à 
CONTRATADA a multa prevista na cláusula 7.0. 
8.8   Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Contrato. 
8.9    A CONTRATADA deverá apresentar junto a(s) Fatura(s)/Nota(s) Fiscal(is), o 
comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários junto ao INSS e FGTS e deverá apresentar a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e o comprovante de quitação dos direitos trabalhistas dos 
empregados; 
8.10   Os pagamentos serão efetuados pelo Setor de Fazenda do MUNICIPIO, por processo 
legal, até o 10º (décimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a 
execução dos serviços, em consonância com a Ordem de Execução de Serviços –OES, requisição ou 
documento equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão 
competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da CONTRATADA. 
8.11    Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
8.12    O MUNICIPIO, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA, observando a relação de Serviços e materiais quanto à quantidade, à qualidade 
e ao atendimento do Contrato. 
8.13    Os preços contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que 
cabalmente se verificar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em conformidade com o artigo 65, II, 
“d” da Lei 8.666/93.  
8.14   O MUNICIPIO poderá descontar dos pagamentos, ou da garantia de seus eventuais 
reforços, importâncias que, a qualquer titulo, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato. 
 
9.0 DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
9.1   Os Serviços a serem executados deverão ser realizados pela CONTRATADA conforme 
Ordem de Execução dos Serviços – OES, Requisições ou documentos equivalentes.  
9.2   O MUNICIPIO não aceitara os serviços contratados que estiverem em desacordo com 
o ANEXO I do Edital, projetos e especificações técnicas ou documento equivalente;  
9.3    O contrato poderá ser prorrogado por igual ou inferior período, desde que obedecido o 
Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.     



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 
                                                         ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                                       ADMINISTRAÇÃO 2018/2020 
                                                                        CNPJ: 17.935.370/0001-13 
   

 

 
__________________________________________________________________________ 

Praça Erasmo Cabral, Nº 334, Centro, São Sebastião da Bela Vista-MG 
Email: licitacaossbv@hotmail.com  Telefax: (35) 3453-1212 

 

9.4   A inobservância do prazo estipulado neste Contrato, ocasionará a aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
9.5   O MUNICIPIO de São Sebastião da Bela Vista  (MG) não aceitará o objeto licitado que 
estiver em desacordo com o ANEXO I, não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização. 
9.6   Substituirá, na forma da Lei a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, 
correção, garantia e segurança do objeto licitado. 
9.7   Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados dentro de um padrão de 
qualidade e confiabilidade, seguindo as normas vigentes e aplicáveis quanto a execução dos serviços. 
9.8   Todas as despesas com manutenção e despesas com empregados para execução do 
contrato, constituirão encargos da CONTRATADA. 
9.9   O Presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela 
CONTRATADA, sem autorização por escrito, ficando a mesma passível de penalidades e sanções inclusive 
rescisão.  
9.10   As despesas com o deslocamento com a CONTRATADA até a sede do MUNICIPIO e 
outras despesas pessoais para a execução do contrato, constituirão encargos da CONTRATADA. 
9.11   O MUNICIPIO disporá no prazo para a verificação da qualidade e quantidade dos 
Serviços executados e conseqüente aceitação e rejeição. 
9.12   O MUNICIPIO reserva-se o direito de não receber os Serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
9.13   Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os 
serviços serão recebidos definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 
9.14     O prazo para prestação do serviço após homologado e de 45 (QUARENTA E CINCO) 
dias para avaliação nos locais e para entregar os laudos conforme a NR -  Norma Regulamentadora 15 e 16, 
Insalubridade e Periculosidade, a partir da emissão da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, que poderá 
ocorrer por meios eletrônicos (Email informado), e/ou, contato telefônico, devidamente documentado. 
9.15      Assessorar o Setor de RH (Departamento de Pessoal) no fornecimento ao servidor 
para fins de aposentadoria o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para Aposentadoria Especial 
e Auxilio Acidente, solicitado pela Previdência social, no setor de RH (Departamento de Pessoal) do 
contratante, durante 12 meses.   
    
10.0   DAS ALTERAÇÕES 
 
10.1   Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovados. 
10.2   A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 
atualizado do Contrato. 
10.3   Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nessa 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
11.0                                  DAS RESPONSABILIDADES 
 
11.1   A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste Contrato e, conseqüentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICIPIO ou para terceiros. 
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11.2   A CONTRATADA é responsável pela analise e estudos de todos os documentos 
fornecidos pelo MUNICIPIO, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a 
alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos. 
11.3   A CONTRATADA é, também, responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões 
nos Projetos ou desenhos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos a quantidades. 
 
12.0                                  DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
12.1   O MUNICIPIO indicará um técnico-gerente/fiscal que será o interlocutor de todos os 
contatos com a CONTRATADA, bem como o(s) agente(s) fiscalizador(es) do desenvolvimento dos trabalhos. 
12.2   Ao nível de acompanhamento, deverão ser procedidas reuniões periódicas, na medida 
em que as necessidades do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem. 
 
13.0   DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
 
13.1.    Ocorrendo reajustamento de preços os mesmos serão reajustados observando o 
disposto do inciso II, Artigo 40 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, combinado com o 
inciso III Artigo 55 e inciso II alínea “d” parágrafo 6º do Artigo 65 do referido diploma legal. 
 
14.0    DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
141.1 A presente contratação é vinculada ao EDITAL DE LICITAÇÂO, PREGÃO 
PRESENCIAL 0059/2018 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0300/2018. 
 
15.0 DAS MARCAS PATENTES E LICENÇAS 
 
15.1   A CONTRATADA é a única responsável por eventuais inflações ao direito de uso de 
marcas, patentes ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalites que forem devidos a terceiros, 
arcando com todas as despesas decorrentes de providências que forem tomadas para tanto. 
 
16.0   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1   As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão por conta de 
dotações próprias, vigentes do presente exercício: 
Secretaria Municipal de Administração - Ficha 28. 
 
17.0   DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
17.1   É facultado ao MUNICIPIO a rescisão do presente instrumento em qualquer fase de 
sua execução, mediante aviso escrito à CONTRATADA com antecedência mínima de sete dias. A 
CONTRATADA declara expressamente reconhecer os direitos do MUNICIPIO em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei 8.666/93, e alterações. 
17.2   A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79, 
da Lei nº 8.666/93. 
17.3   A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A 
Inexecução total ou parcial deste Contrato sem prévia justificativa, além de ocasionar a aplicação das 
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penalidades anteriormente enunciadas, ensejará a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 
enumerados no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
17.4   A rescisão contratual de que se trata o inciso I do artigo 78 acarreta as conseqüências 
previstas no artigo 80, inciso I a IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A rescisão do Contrato poderá se 
dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79, da Lei nº 8.666/93. 
17.5   Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI do 
Artigo 78, da Lei 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se à, ainda ao pagamento de multa equivalente a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor do Contrato. 
 
18.0    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1   A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 
MUNICIPIO ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, 
isentando o MUNICIPIO de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
18.2   O MUNICIPIO reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a 
execução dos serviços contratados, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 
18.3   O MUNICIPIO reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não 
atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 
18.4   A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, 
no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes de trabalho 
ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do 
trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria nº 3.214, de 08.07.78, do Ministério do Trabalho), sendo que 
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do MUNICIPIO ou rescisão contratual 
com aplicação das sanções cabíveis. 
18.5   Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévia, expressa e escrita 
autorização do MUNICIPIO. 
18.6   A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a prover de 
sinalização os locais onde será executada os serviços, colocando nos mesmos, a partir do dia em que os 
trabalhos forem iniciados, placas e tapumes, bem como placa indicativa, de acordo com o texto e padrão a 
serem apresentados pelo MUNICIPIO para prévia aprovação, sem ônus para o MUNICIPIO. 
18.7   Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei 8.666/93, que regulam as licitações e 
contratos promovidas pela Administração Pública e toda legislação civil-administrativa pertinente. 
 
19.0   DA TOLERÂNCIA 
 
19.1   Se qualquer das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou seus 
anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esse mesmos itens e 
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
20.0    DO VALOR DO CONTRATO 
 
20.1   As partes contratantes dão ao presente Contrato, o valor global de R$ 
_______________ (__________________), para todos os legais e jurídicos efeitos. 
 
21.0    DO FORO 
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21.0   Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Santa Rita do Sapucaí (MG), 
para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
   E, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
   Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista  (MG) __ de _______2018. 
 

___________________________________________ 
Contratante 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista  (MG) 
Augusto Hart Ferreira 

 
___________________________________________ 

___________________________ 
CNPJ: 

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
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A N E X O III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0300/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0059/2018  
 

(usar preferencialmente papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............, portador(a) da Cédula de Identidade n. .............. e CPF 
sob n. ..................., a participar da licitação instaurada pelo Município de São Sebastião da Bela Vista  (MG), na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 0059/2018, supra-referenciada, para nos representar no referido 
processo licitatório, podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, 
ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, bem como, 
assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 

SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA  (MG), em .... de ......... de 2018. 
 
 

____________________________________  
(assinatura)  
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 
 DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de fatos supervenientes que obstaculizem a habilitação 
para o Processo Licitatório nº 0300/2018, modalidade Pregão Presencial nº 0059/2018. Empresa 
____________________, CNPJ _________, com sede na _______________. 
 
 
 
 

 SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA  (MG), em .... de ......... de 2018. 
 
 
 
 

____________________________________  
Ass. Responsável  
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A N E X O V 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0300/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 0059/2018  
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
...................................................................... 
(nome da empresa)  

com sede na ......................................................... 
(endereço)  

inscrita no CNPJ sob o n. ..........................., vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção 
à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre 
integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso 
XXXIII, a saber: 
 

"(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos." 

 
SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA  (MG), em .... de ......... de 2018. 

 
 

_______________________________ 
(assinatura) 
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A N E X O VI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0300/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0059/2018  
 

 
 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 

Pelo presente Termo de Compromisso, a empresa .................., inscrita no CNPJ n. ..........., com sede na 
(Av./Rua/Pça), n. ....., Bairro....., em (cidade)/(UF), vencedora do certame em epígrafe, e aqui representada 
pelo Sr.(Fulano), (CPF), (RG), representante devidamente credenciado nos autos do Pregão Presencial nº. 
0059/2018, compromete-se executar os serviços licitados, mediante a apresentação da autorização da 
Secretaria solicitante, sob o valor registrado em ata, após efetuado os lances verbais e declara que tem 
ciência das penalidades a que está submetida sua empresa, em caso de descumprimento dos compromissos 
aqui assumidos, consoante as previsões contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 0059/2018 nas Leis n. 
10.520/2002, 8.666/93, 8.078/90, 9.854/99, pelo Decreto n. 3.555, de 8 de agosto de 2000, com as 
modificações posteriores. 
 
E por ser expressão da verdade, firma a presente em duas vias de igual teor e forma, ficando uma juntada aos 
autos do Processo Licitatório do Pregão Presencial nº. 0059/2018. 
 

SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA  (MG), em .... de ......... de 2018. 
 
 
 

___________________________ 
(assinatura) 
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ANEXO VII 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação Contratação de Empresa para elaboração dos Laudos de 
Segurança do Trabalho de Fiscalização do Ministério do Trabalho e Tribunal de Contas: LTCAT (Laudo Técnico 
das Condições de Meio Ambiente de Trabalho) – Laudo de Insalubridade; PPRA (Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais); PCMSO (Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional); Implantação de 
Gerenciamento de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para Aposentadoria Especial e Auxilio 
Acidente, solicitado pela Previdência social, no setor de RH (Departamento de Pessoal) do contratante, 
conforme especificado no Anexo I deste Edital.  
 
2. JUSTIFICATIVA: A Contratação de Empresa para elaboração dos Laudos de Segurança do Trabalho de 
Fiscalização do Ministério do Trabalho e Tribunal de Contas: LTCAT (Laudo Técnico das Condições de Meio 
Ambiente de Trabalho) – Laudo de Insalubridade; PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais); 
PCMSO (Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional); Implantação de Gerenciamento de PPP 
(Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para Aposentadoria Especial e Auxilio Acidente, solicitado pela 
Previdência social, no setor de RH (Departamento de Pessoal) do contratante, se justifica pela necessidade de 
atendimento da Instrução Normativa INSS/PRES n° 20 de 11 de outubro de 2007 que obriga as empresas a 
elaborarem um Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT,atendendo também à Portaria 
n° 3.311, de 29 de novembro de 1989. 3.2. Ao disposto nas NRs - Normas Regulamentadoras nº 7 e nº 9, do 
Ministério do Trabalho e Emprego, aprovada pela Portaria n° 3.214 de junho de 1978, que determina que as 
empresas elabore manualmente um Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, com o objetivo de 
identificar os riscos ambientais e propor medidas de controle que neutralizem ou minimizem os agentes 
agressivos à saúde dos empregados e ainda o eSocial.  
 
3. CRITÉRIOS DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
3.1. Só serão aceitos os serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua 
aceitação condicionada à fiscalização dos servidores competentes. 
3.2. A execução do objeto da presente licitação deverá ser realizados conforme solicitação do MUNICIPIO, 
tudo mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade superior. 
3.3. A Administração reserva-se o direito de não receber os serviços executados em desacordo com o previsto 
neste instrumento, podendo cancelar o contrato, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas. Uma vez 
restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os serviços serão recebidos 
definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 
 
4. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO: A Secretaria de Administração conjuntamente com as 
Secretarias Competentes serão os responsáveis pela fiscalização do contrato no que compete a execução dos 
serviços executados, observando todos os aspectos contratados (prazo de execução, condições de execução, 
observância acerca da qualidade dos serviços executados, aplicação de sanções, advertências, multas e 
quaisquer outros oriundos desta contratação). 
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5. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para prestação do serviço após homologado e de 45 (QUARENTA E 
CINCO) dias para avaliação nos locais e para entregar os laudos conforme a NR -  Norma Regulamentadora 15 
e 16, Insalubridade e Periculosidade, a partir da emissão da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, que 
poderá ocorrer por meios eletrônicos (Email informado), e/ou, contato telefônico, devidamente documentado. 
O prazo para a assessorar o Setor de RH (Departamento de Pessoal) no fornecimento ao servidor para fins de 
aposentadoria o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para Aposentadoria Especial e Auxilio 
Acidente, solicitado pela Previdência social, no setor de RH (Departamento de Pessoal) do contratante, durante 
12 meses, contado a partir da data da emissão da ordem de serviço expedido pela secretaria requisitante, 
podendo ser prorrogado por iguais ou sucessivos períodos, por acordo das partes, até o limite previsto na Lei 
Federal nº 8666/93, através de termo aditivo, para obtenção de preços mais vantajosos para o Município. 
  
6. PENALIDADES APLICÁVEIS: 
6.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste PREGÃO Presencial ficará sujeito às penalidades 
estabelecidas na Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 
6.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar o instrumento equivalente e a 
inexecução total ou parcial do contrato, dará direito à Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista  
(MG) de aplicar as penalidades previstas na Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, e Lei 9.648/98 sem 
prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie. 
6.3. Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a Prefeitura Municipal de SÃO 
SEBASTIÃO DA BELA VISTA  (MG) poderá aplicar ao Contratado as seguintes penalidades, alem da 
responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo do disposto no artigo 49, da Lei 8.666/93. 
 
6.3.1 - Advertência; 
6.3.2 - Multa diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, na não 
realização dos serviços no prazo assinalado sobre o valor do serviço não Realizado. Os serviços realizados 
fora das características originais, também ocasionará a incidência de multa aqui prevista, pois nessa situação a 
desconformidade de especificações equivalerá ao não execução. 
6.3.3 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto, não executado, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho, contrato ou documento correspondente. 
6.3.4 - A inexecução total do Contrato, importará a suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente 
da Administração Direta ou Indireta no Município de SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA  (MG), pelo prazo 
desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato. 
6.3.5 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 
6.3.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que tiver aplicado a penalidade. 
 
6.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002 e o art. 14 do Decreto 3.555/2000, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto deste certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará, impedido de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no CRC, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4.º da Lei 10.520, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 
 
7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO:  
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7.1. A empresa contratada deverá executar fielmente o objeto em conformidade as orientações e solicitações 
dos Setores. 
7.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 10º (décimo) 
dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a realização dos serviços, em 
consonância com a Ordem de Serviços – OS, requisição ou documento equivalente, efetuados pelo 
Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações 
devidas por parte da Contratada. 
  
8.  PLANILHAS ESTIMADAS DE CUSTOS: Em anexo mapa de variação de preços praticados no 

mercado. (pesquisa de mercado). 
 
9. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
LTCAT – LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO A elaboração deste Laudo 
realizado por profissional com graduação em Engenharia do Trabalho, Engenharia de Segurança do Trabalho e 
por médicos do trabalho, o controle da insalubridade/periculosidade através do levantamento dos riscos 
ambientais no local de trabalho, para os servidores em regime estatutário estimado atualmente em 335 
(Trezentos e trinta e cinco) servidores.  
 
Objetivo da avaliação será pautado na expressão da extensão dos trabalhos executados, necessariamente, em 
laudos distintos, abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou 
periculosas, em conformidade com as NRs 15, 16 e da Portaria MTb 3.214/78 e do Decreto nº 93.214, de 14 de 
outubro de 1986, abrangendo análise dos riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes, bem 
como as legislações vigentes quando da celebração da prestação dos serviços.  
 
As ações do LTCAT contemplam os seguintes serviços:  
a) Descrição e análise detalhada de cada atividade exercida, do ambiente de trabalho e das máquinas e 
equipamentos utilizados pela CONTRATANTE;  
b) Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos;  
c) Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos adequados e devidamente calibrados, bem 
como análises laboratoriais;  
d) Análise da eficácia dos EPIs e EPCs, quando e se utilizados; 
e) Qualificação da Insalubridade e/ou Periculosidade (se houver), respectivo percentual de pagamento.  
 
PPRA – PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS Elaboração deste Programa para todos os 
servidores efetivos do município, atualmente estimado em 335 (trezentos e trinta e cinco) servidores de acordo 
com a Norma Regulamentadora n. 32 (NR32) baixada pela Portaria n. 3214 do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), e Norma Regulamentadora n. 9, com redação dada pela Portaria n.3214/78, também do 
Ministério do Trabalho e Emprego, com análise global ao menos uma vez por ano, ou quando necessário, 
realizado por profissional com graduação em Engenharia do trabalho, técnico de Engenharia de Segurança do 
Trabalho, e Medicina do Trabalho; O PPRA visa garantir a melhoria gradual e progressiva dos ambientes de 
trabalho, visando à preservação da saúde e da integridade física dos empregados, através de ações de 
prevenção e controle dos riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, 
definidos pela Norma Regulamentadora nº 09. Os riscos ambientais são ocasionados por: agentes físicos 
(ruídos, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas, radiações ionizantes, radiações não ionizantes, 
bem como infra-som e o ultra-som); agentes químicos (substâncias, compostos ou produtos que possam 
penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou vapores, 
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ou que, pela natureza da atividade de exposição, possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através 
da pele ou por ingestão); agentes biológicos: 

(bactérias, fungos,bacilos, parasitas, protozoários, vírus, entre outros).  
 
O PPRA deverá conter além da identificação e reconhecimento dos riscos ambientais (químicos, físicos e 
biológicos), os riscos ergonômicos e de acidentes, cuja redação deve atender aos itens obrigatórios da 
citada Norma Regulamentadora.  
 
As ações do PPRA contemplam os seguintes serviços:  
a) Elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, contendo completa descrição das 
ações preventivas, em observância às prescrições normativas discriminadas na NR9.  
b) Reconhecimento de Riscos Ambientais com vistoria detalhada do ambiente de trabalho, com aferições e 
análises dos agentes de riscos ocupacionais e exposições dos empregados.   
c) Elaboração do registro físico dos riscos existentes e que venham existir na CONTRATANTE.  
d) Realização das medições ambientais através de aparelhos: NPS – Nível de Pressão Sonora(dB Ruído), 
IBGTU – Índice de Bulbo úmido-termômetro de globo (º Temperatura), Lux – Luminosidade (Luz), NURA – 
Nível de Umidade Relativa no Ar (% Umidade); bombas de gás, etc. 
e) Sugestão de treinamento, cursos, palestras e melhorias em processos.  
f) Avaliação das condições de trabalho incluindo aspectos relacionados ao levantamento, ao transporte e 
descarga de materiais, ao mobiliário, aos equipamentos e às condições ambientais do posto de trabalho, e 
à própria organização do trabalho.  
g) Elaboração de um Programa de Proteção Respiratória, em conformidade com a NR33 da Portaria MTB 
3214/78. 5.DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:  
 
Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho  
 
O LTCAT (Laudo de Insalubridade e Periculosidade) será o documento que irá avaliar qualitativa e 
quantitativamente os riscos ambientais, bem como estabelecendo o enquadramento das atividades em: 
salubres, insalubres, perigosas.  
 
O LTCAT será composto pelas planilhas de avaliações fornecidas posteriormente pelo contratante.  
 
O conteúdo básico dos LTCATs deverá contemplar:  
a) Descrição por extenso do título do documento e identificação da entidade emitente. 
b) Identificação do setor, atividade, grau de risco, número de empregados (quantificação de homens e 
mulheres) e horário de trabalho;  
c) Objetivo da avaliação expressando a extensão dos trabalhos executados necessariamente, abrangendo 
a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em conformidade 
com as NRs 15 e 16 da Portaria MTb 3.214/78 e Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, bem como 
as legislações vigentes quando da celebração da prestação dos serviços; d) Descrição das dependências e 
instalações periciadas;  
e) Descrição das atividades periciadas, abrangendo a função e o quantitativo dos empregados periciados; 
f) Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de riscos (químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e de 
acidentes), necessariamente descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos adotados, 
identificados nos ambientes de trabalho;  
g) Análise qualitativa e quantitativa dos agentes acima citados, contendo a descrição da metodologia de 
ação, critérios técnicos e a instrumentação utilizada, necessariamente abrangendo para os 
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estabelecimentos de armazenamento, a medição de ruídos, calor, concentração de poeiras e dos agentes 
químicos, originados de produtos empregados nas atividades;  
h) Medida de proteção individual e coletiva existentes, contendo identificação dos Equipamentos de 
Proteção Individual – EPIs utilizados mediante consignação do número do Certificado de Aprovação – CA e 
da avaliação do nível de eficácia de proteção, indicando, inclusive se o EPI e o EPC são eficazes na 
proteção aos agentes de risco detectados, concluindo com “sim” ou “não”;  
i) Fundamentação científica e abordagem sobre a legislação pertinente sobre os riscos identificados, na 
apresentação explícita das conclusões sobre os efeitos dos agentes classificados como insalubres ou 
periculosos e os valores dos correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes 
de risco e a fundamentação legal; 
j) Proposição de Medidas de Controle para o Ambiente Avaliado, estipulando prazos para adoção do 
controle dos riscos.  
k) Bibliografia consultada;  
l) Nome e identificação profissional do responsável pela elaboração do laudo,informando NIT, PIS/PASEP 
e o número de registro no respectivo conselho.  
 
Conforme Portaria n° 3.311, de 29 de novembro de 1989 (instrução para elaboração de laudos de 
insalubridade e periculosidade) devem ser observados os seguintes critérios:  
 
– Na descrição das atividades do local, esclarecer com o verbo no infinitivo, as principais atividades 
executadas, tais como:  
a) datilografar textos;  
b) anotar recados;  
c) atender telefone, etc;  
 
Para as avaliações qualitativas, deve-se verificar as etapas do processo operacional, os possíveis riscos 
ocupacionais e o tempo de exposição ao risco; A fase de avaliação quantitativa compreende a medição do 
risco, guardando atenção especial à essência do risco e ao tempo de exposição. Esta etapa ou fase 
pericial só é possível realizar quando o técnico tem convicção firmada de que os tempos de exposição, se 
somados, configuram uma situação intermitente ou contínua. Segundo a Portaria n° 3.311, a concessão do 
adicional não possui respaldo legal quando as atividades são desenvolvidas de forma eventual, 
resguardando os limites de tolerância estipulados para o risco grave e iminente. Fazer constar nas 
conclusões de cada local avaliado: a) A relação dos EPIs e EPCs necessários a eliminação ou 
neutralização dos riscos ambientais identificados para os PPRAs e os LTCATs (laudos de insalubridade e 
periculosidade); b) O seguinte texto deverá constar como observação nas planilhas de avaliação 
quantitativas e qualitativas. “A utilização de EPI adequado para proteção do empregado que está exposto 
ao risco, elimina o pagamento do adicional de insalubridade, conforme artigo 191 da CLT e o item 15.4 da 
Norma Regulamentadora n° 15 do Ministério do Trabalho e Emprego”; c) Se a atividade for considerada 
insalubre, deve-se indicar o grau do adicional. d) Informar se a atividade gera aposentadoria especial 
conforme legislação.  
 
A avaliação deve observar, também, os seguintes procedimentos: a) O dimensionamento atual da 
Prefeitura, os formulários de avaliação, controle e monitoramento dos riscos, planilhas das avaliações 
quantitativa e qualitativa e o plano anual. b) O engenheiro/Médico do trabalho contratado deverá utilizar o 
cronograma de ação do plano anual do PPRA para sugerir melhorias nos processos/ambientes periciados; 
c) Realizar Dosimetria de ruído de jornada inteira, nos ambientes ou atividades em que a avaliação 
qualitativa identificar a existência deste risco, sendo obrigatório à apresentação dos histogramas ou tabela 
que possibilite a identificação das frequências avaliadas. Os demais ambientes que não apresentarem este 
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risco deve-se medir o ruído com decibelímetro; d) Medir poeiras total e respirável, nas unidades 
armazenadoras, caso este risco seja identificado no ambiente; e) Medir temperatura ambiente em todos os 
locais avaliados, e medir o IBUTG apenas nos setores que apresentarem este risco; f) Medir umidade 
relativa do ar nos ambientes que apresentarem esse risco; g) As avaliações ambientais deverão ser 
realizadas separadamente por ambiente periciado, sendo as informações coletadas próximo ao empregado 
que está exposto ao maior risco dentro do ambiente; h) Nas avaliações ambientais para medir o nível de 
pressão sonora (ruído) de jornada inteira, não será aceito o uso do equipamento chamado Decibelímetro, 
recomendamos o uso de Audiodosímetro; também conhecido como dosímetro de ruído. i) Todas as 
substâncias utilizadas nos locais periciados deverão ser relacionadas em campo específico das planilhas 
de avaliação; j) As avaliações dos riscos ambientais (químicos, físicos e biológicos) deverão ser 
quantificadas com os setores em funcionamento; k) As avaliações dos riscos ambientais (químicos, físicos 
e biológicos) deverão priorizar as análises quantitativas para agentes de maior risco no ambiente de 
trabalho e que possuam limites de tolerância estabelecido nas NRs. Entretanto, quando não for possível 
quantificar os agentes de risco, deve-se qualificá-lo, caracterizando a atividade de forma a atender 
exatamente o texto descrito nas Nrs. l) Na impossibilidade de se avaliar quantitativamente os riscos 
ambientais (químicos, físicos e biológicos) nos locais em funcionamento, deve-se qualificar os agentes, 
descrevendo obrigatoriamente a periodicidade de manuseio e o tempo de exposição;  
 
Especificações relativas às avaliações quantitativas: Ruído a) A medição de ruído em toda a jornada 
poderá ser de modo individual para cada trabalhador ou considerando grupos homogêneos de risco, 
devendo ser explicitada qual das alternativas foi considerada na medição. Os valores dos níveis de pressão 
sonora a que estão expostos os trabalhadores devem ser indicados considerados o nível de redução de 
ruído promovido pelos equipamentos de proteção utilizados; b) As aferições dos níveis de exposição ao 
agente ruído acima de 80 (oitenta) dB(A) devem ser obtidos mediante mensurações realizadas por 
equipamentos dos grupos de qualidade de “zero” a“dois” da classificação IEC 60.651 ou ANSISI.4, 
devendo ser descrita a metodologia utilizada e o tipo do equipamento, conforme exigência da NR-15 da 
Portaria MTb nº3.214/78 (Lei nº 6.514/77). Necessariamente devem ser efetivadas por meio de dosímetro 
ou medidor de pressão sonora em circuito de resposta lenta (slow) e compensação “A”; c) Quando se tratar 
de exposições a ruídos de impacto, as medições serão realizadas com medidor de pressão sonora 
operando em circuito linear e circuito de resposta para impacto. Não se dispondo de medidor de nível de 
pressão sonora operando no circuito de resposta para impacto, será válida a leitura feita no circuito de 
resposta rápida (fast) e circuito de compensação “C”; d) Havendo exposição a níveis de pressão sonora 
variados, devem constar da apresentação dos resultados: a memória dos valores em tabelas ou em 
gráficos, o tempo de permanência do trabalhador ou grupo de trabalhadores em cada nível de exposição, o 
cálculo do nível médio de pressão sonora (Lavg = levelaverage), considerada a dose equivalente de 
exposição ao ruído e a efetiva proteção promovida pelo uso do EPI. 5.1.7.2. Calor As exposições ao calor 
devem ser avaliadas em conformidade com Anexo 3 da NR – 15 da Portaria MTb nº 3.214/78, ressaltados 
os aspectos a seguir: a) Medições efetuadas no local de permanência do trabalhador, à altura da região 
mais atingida; b) Expressa classificação da atividade em “leve”, “moderada” ou “pesada”, conforme quadros 
integrantes do referido Anexo e o regime de trabalho se contínuo ou intermitente; c) Os resultados 
apresentados em unidades de índice de Bulbo Úmido e Termômetro de Globo.  
 
DAS COMPETÊNCIAS DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS  
 
Garantir a segurança e idoneidade das avaliações. As avaliações quantitativas que apresentarem 
resultados 100% acima do limite de tolerância deverão ser refeitas com acompanhamento do técnico 
responsável pelo laudo, durante o tempo de duração da medição, sendo escolhido outro empregado para 
servir de apoio ao monitoramento.  
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Verificar o tempo de exposição diário dos empregados aos riscos, bem como a quantidade de produto 
manuseado.  
 
Utilizar o cronograma do plano de ação anual do PPRA para propor a neutralização ou eliminação dos 
riscos avaliados.  
 
As avaliações ambientais deverão ser realizadas em todos os locais desta Prefeitura. 
 
 
 
 

FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO VIII 
 

MEMORIAL DESCRITIVO  
 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
1 DESCRIÇÃO 
A empresa contratada será responsável por todas as despesas inerentes à locomoção durante as visitas nos 
locais informados no quadro abaixo.  
 
Local e endereço: 
 

LOCAL ENDEREÇO 

Prédio administrativo Sede Praça Erasmo Cabral, 334 

Unidade Básica de Saúde Rua Wilson Openheimer, 45 

Secretaria de Educação - Escola Municipal 
Professora Almerinda Silva Mosti 

Rua Antonieta Camilo de Souza, 146 

Secretaria de Educação – Escola Municipal 
Amélia Ananias Vilela. 

Bairro das Furnas 

Secretaria de Educação – Escola Municipal 
Lázaro Bonifácio Pereira 

Bairro do Santanal 

Secretaria de Educação – CRECHE (CEMEI – 
Vereador Paulo Franco Ribeiro) 

Rua Wilson Openheimer, 347 

Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos 

Alameda Prefeito Augusto Balbino, 

Almoxarifado Rua Antônio Caetano, 86 

Conselho Tutelar Rua Monsenhor Calazans, 105 

Secretaria de Assistência Social Rua Coronel José Palma de Magalhães, 206 

Academia da Saúde Praça Erasmo Cabral, 20 

CEM (Centro Educacional Multiprofissional) Rua Rio de Janeiro, 51 

Centro de Convivência Nilda Pagliarini Rua Mato Grosso, 201 

Convênio Polícia Militar Praça Coronel Francisco Avelino, 256 

Convênio Polícia Civil Rua José Cleto Duarte, 86 

Centro de Tratamento de Água Rua Wilson Openheimer, 291 

Secretaria de Cultura Praça Coronel Francisco Avelino, 92 

 
 
 
 

FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS 

Pregoeira Oficial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG) - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

0059/2018 - Processo Administrativo Nº 0300/2018 – Objetivando a Contratação de Empresa para elaboração 

dos Laudos de Segurança do Trabalho de Fiscalização do Ministério do Trabalho e Tribunal de Contas: LTCAT 

(Laudo Técnico das Condições de Meio Ambiente de Trabalho) – Laudo de Insalubridade; PPRA (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais); PCMSO (Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional); 

Implantação de Gerenciamento de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) utilizado para Aposentadoria 

Especial e Auxilio Acidente, solicitado pela Previdência social, no setor de RH (Departamento de Pessoal) do 

contratante. As Propostas Serão Recebidas até as 10:00 horas do dia 08 de outubro de 2018. São Sebastião 

da Bela Vista (MG), 25 de setembro de 2018. Augusto Hart Ferreira - Prefeito Municipal. 

 


